
RELATÓRIO DO JURÍDICO 2009 
 
 

 
AÇÕES DE INTERESSE GERAL DA CATEGORIA QUE FORAM 
AJUIZADAS NA GESTÃO PASSADA E QUE TIVERAM COMO PATRONO 
O DR. MARCIO AUGUSTO RIBEIRO CAVALCANTE: 
 
Foi ajuizado o Processo de no. 2006.81.00.0182781 em trâmite na 5ª. Vara da 
Justiça Federal que pleiteava os Adicionais Noturno e de Insalubridade. O juiz 
negou a Liminar e por conta desta  negativa entrei com AGRAVO DE 
INSTRUMENTO no Tribunal Regional da 5ª. Região Agravo de no. 
2007.05.00.006291-9. Esta Ação já saiu a Sentença e foi julgada 
IMPROCEDENTE . Sendo assim entrei com APELAÇÃO e nos dias atuais está 
no Tribunal Regional Federal da 5ª. Região. 
 
Foi ajuizado o Processo de no. 2006.81.00.018861-8 na 7ª. Vara da Justiça Federal 
que pleiteava corrigir a irredutibilidade ocorrida nos subsídios dos Policiais 
Rodoviários Federais. O juiz deferiu a Liminar, entretanto, a União entrou com 
Agravo de Instrumento de no. 2007.05.00.028934-3. O Sindicato já foi intimado e 
entrou com as Contra Razões do mesmo em 12 de junho de 2007. Esta ação está 
aguardando sentença. 
 
 

AÇÕES DO ABONO DE PERMANÊNCIA TAMBÉM AJUIZADAS PELO 
DR. MARCIO: 

 
Ação de no. 2006.81.000199677 – Esta foi julgada IMPROCEDENTE – A liminar 
havia sido negada e entrei com Agravo de Instrumento também sem êxito e 
entrei agora com Apelação. 
Ação de no. 2006.81.00.017573-9 – Esta foi PROCEDENTE. 
Ação de no. 2007.81.00.000119-5 – Esta foi PROCEDENTE. 
 
 
 
AÇÕES DE INTERESSE GERAL DA CATEGORIA ACIONADAS NA 
GESTÃO ATUAL  PELA DRA. FLORCELE LÔBO: 
 
Acionamos o Judiciário através da Ação Cautelar de no. 2007.81.00.018322-4 na 
4ª. Vara Federal com o intuito de pleitear uma liminar em prol dos aposentados 
que estavam sendo convocados a voltar a ativa  por uma interpretação errônea 
do TCU no Acórdão 3075/2007 que entendia que os policiais rodoviários que 
teriam se aposentados se beneficiando da Lei Complementar 51/1985 estariam 
com suas concessões de aposentadoria irregular, referida ação foi julgada 
IMPROCEDENTE e entramos com Apelação. 
 
 



Acionamos o Judiciário com uma Ação Ordinária de no. 2007.81.00.007713-8  
que está na 7ª. Vara da Justiça Federal visando que a União Federal restituísse o 
valor pago a Título de Reposição ao Erário relativo ao Plano de Seguridade 
Social (PSS) feito por aposentados e pensionistas. Esta ação já saiu a sentença, 
conforme enviamos aos associados ela foi PROCEDENTE, condenando a União 
a restituir tal valor corrigido através de juros de 0,5% ao mês e correção 
monetária, agora teremos que aguardar o recurso por parte da União pois a 
sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório e portanto, após isso, pediremos 
a sua execução definitiva. Esta ação já está no Tribunal e inclusive já foi feito as 
Contra Razões de Apelação. 
 
AÇÕES DO ABONO DE PERMANÊNCIA INTENTADAS PELA 
ADVOGADA DRA. FLORCELE LÔBO: 
 
Ação de no. 2008.81.00.008384-2 em trâmite na 8ª. Vara Federal – Esta Ação já 
saiu  Sentença, sendo PROCEDENTE, condenando a União a restabelecer o 
pagamento do Abono e pagar os meses em que os servidores ficaram sem 
receber o referido benefício. 
 
Ação de no. 2008.81.00.014271-8 em trâmite na 2ª. Vara Federal- Ação 
aguardando apreciação de Liminar. 
 
FORAM AJUIZADAS DIVERSAS AÇÕES ATRAVÉS DO JURÍDICO DO 
SINDICATO DE CARÁTER PESSOAL EM PROL DE ALGUNS 
ASSOCIADOS E TAMBÉM AÇÕES DE INTERESSE DO SINDICATO 
ABAIXO ESPECIFICADAS: 
 

AÇÕES NO FÓRUM: 
 

1. Ajuizamento de Ação de Alimentos de no. 2009.0011.7203-9 na 1ª. Vara da 
Comarca de Eusébio – Alimentos provisórios já definidos – aguardando 
audiência. 
 
2. Ajuizamento de Ação de Oferta de Alimentos de no. 2009.0008.7455-2 na 9ª. 
Vara de Família da Comarca de Fortaleza. 
 
3. Ajuizamento de Ação de Oferta de Alimentos de no. 2009.0015.5593-0 na Vara 
de Família da Comarca de Fortaleza. 
 
4. Ajuizamento de Ação de Oferta de Alimentos de no. 2009.0015.5585-0 na 18ª. 
Vara de Família da Comarca de Fortaleza- Alimentos provisórios definidos – 
aguardando audiência. 
 
 
5. Ajuizamento da Ação de Oferta de alimentos de no. 2007.0010.3036-0 na 5ª. 
Vara de Família -  Foi deferida a Oferta de Alimentos – Ação Procedente  – 
Processo Terminado. 



 
6. Ajuizamento do Pedido de Alvará Judicial de no. 2007.0008.4563-7 em trâmite 
na 1ª. Vara de Sucessões de Fortaleza – Deferimento do Alvará – Ação 
Procedente. 
 
7. Ajuizamento da Ação de Modificação de Cláusula Alimentar na 2ª. Vara de 
Família de Fortaleza de no. 2007.0010.3034-3- Ação Procedente – Acordo feito 
pelas partes – Processo já terminado. 
 
8. Ação de Divórcio Litigioso de no. 2008.0014.1955-9 em trâmite na 17ª. Vara de 
Família da Comarca de Fortaleza-Ce -  Ação Procedente – Divórcio decretado. 
   
9. Ação de Tutela de no. 2008.0001.9918-0 – em trâmite na 6ª. Vara de Família – 
GUARDA DEFERIDA, aguardando Sentença. 
 
10. Ação de Interdição de no. 2008.0028.0152-0 em trâmite na 18ª. Vara de 
Família - TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA – INTERDIÇÃO 
PROVISÓRIA DEFERIDA, aguardando Sentença. 
 
11. Acompanhamento da Ação de no. 2005.0001.7501-5 na 2ª. Vara de Família – 
Já houve audiência e foram feitos Memoriais. 
 
12. Acompanhamento da Ação de no. 2004.01.05266-4 na 1ª. Vara de Delitos do 
trânsito em que já houve uma audiência e outra foi remarcada. 
 
13. Acompanhamento da Ação de no. 2000.0108.4840-2 na 7ª. Vara Cível de 
Fortaleza. 
 
14. Acompanhamento da Ação de no. 2000.0108.9328-9 na 7ª. Vara Cível de 
Fortaleza 
 
15. Acompanhamento da Ação de no. 2005.0020.1773-5 na 17ª. Vara Cível de 
Fortaleza 
 
16. Acompanhamento da Ação de no. 2006.0012.7357-4 na 29ª. Vara Cível. 
 
17. Acompanhamento da Ação de no. 2006.0014.0394-0 na 29ª. Vara Cível de 
Fortaleza 
 
18. Acompanhamento da Ação de no. 2006.0019.1576-2 na 3ª. Vara da Fazenda 
Pública de Fortaleza-Ce 
 
19. Acompanhamento da Ação de no. 2000.0096.5077-7 na 17ª. Vara Cível de 
Fortaleza-Ce 
 



20. Acompanhamento da Ação de no. 2004.0016.2528-8 no Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará 
 
21. Ajuizamento da Ação Cautelar de no. 2007.0010.8420-6 na 7ª. Vara da 
Fazenda Pública de Fortaleza-Ce 
 
22. Ajuizamento de Divórcio Consensual na 14ª. Vara de Família - no. do 
Processo 2007.0012.9882-6   
 
23. Ajuizamento da Ação de Indenização no. 2007.0032.0960-0 em Trâmite na 
21ª. Vara Cível. 
 
24. Ação de inventário no. 2007.0028.1738-0 em Trâmite na 5ª. Vara de 
Sucessões. 
 
25. Ação de Divórcio Litigioso de no. 2008.0014.1955-9 em trâmite na 17ª. Vara 
de Família da Comarca de Fortaleza-Ce. 
  
26. Ação de Indenização de no. 2008.0015.5070-1 em trâmite na 5ª. Vara Cível da 
Comarca de Fortaleza-Ce. 
  
27. Ação de Separação Litigiosa de no. 2008.0004.1555-0 em trâmite na 6ª. Vara 
de Família da Comarca de Fortaleza-Ce. 
 
28. Ação Revisional de Alimentos de no. 2008.0003.7539-6 em trâmite na 2ª. 
Vara de Maracanaú-Ce. 
 
29. Ação Cominatória da Obrigação de fazer de no. 2008.0036.1126-0 em trâmite 
na 6ª. Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 
 
30. Ação de Cobrança de no. 2008.0031.8713-2 em trâmite na 3ª. Vara Cível da 
Comarca de Fortaleza. 
 
31. Ação de Alvará de no. 2008.0030.5834-0 em trâmite na 3ª. Vara de Sucessões 
da Comarca de Fortaleza- Ce. 
 

AÇÕES NA JUSTIÇA FEDERAL: 
 
 
1. MANDADO DE SEGURANÇA de no. 2008.81.00.012840-0 em trâmite na 4ª. 
Vara Federal – Nesta Ação foi DEFERIDA a Liminar. 
 
MANDADO DE SEGURANÇA de no. 2008.81.00.010467-5 em trâmite na 8ª. 
Vara Federal– Nesta Ação foi DEFERIDA a Liminar.  
 



MANDADO DE SEGURANÇA de no. 2008.81.00.014897-6 em trâmite na 1ª. 
Vara Federal - Ação aguardando apreciação de Liminar.  
 
Acompanhamento da Ação de no. 2004.81.01.000485-4 da 15ª. Vara Federal de 
Limoeiro do Norte  que foi julgada PROCEDENTE.  
 
Embargos à Execução de no. 2007.81.00.020891-9 em Trâmite na 7ª. Vara da 
Justiça Federal.  
  
Acompanhamento da Ação de no. 2004.81.017093-9 em trâmite na 12ª. Vara da 
Justiça Federal 
 
Acompanhamento da Ação de no. 2004.81.00.002902-7 em trâmite na 3ª. Vara da 
Justiça Federal. 
 
Acompanhamento da Ação de no. 2005.81.00.011224-5 que está no Tribunal 
Regional Federal em grau de Recurso 
 
Acompanhamento da Ação de no. 2005.81.00013818-0 que está na 7ª. Vara da 
Justiça Federal 
 
Acompanhamento da Ação de no. 2006.81.03.002918-0 que está na 18ª. Vara da 
Justiça Federal de Sobral. 
 
Acompanhamento da Ação de no. 2003.81.00.007326-7 em trâmite na 11ª. Vara 
da Justiça Federal. 
 
 

AÇÕES NOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS: 
 
14ª. Vara de Juizado Especial Federal: Ação Ordinária de no. 2007.81.00.503082-
3. 
 
13ª. Vara de Juizado Especial Federal: Ação Ordinária de No. 2007.81.00.506530-
8. 
 
Acompanhamento da Ação de no. 2006.81.00.501282-8 em trâmite na 21ª. 
Unidade de Juizado Especial Federal. 
 

AÇÕES NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL: 
 
1. Ação de indenização de no. 11.553 na 16ª. Vara de juizado Cível e Criminal. 
  
2. Acompanhamento da Ação na 3ª. Unidade de Juizado Especial Cível e 
Criminal No. 3256/06. 
 



3. Ação de indenização de no. 2007.0027.2779-8 em trâmite na 8ª. Unidade de 
Juizado especial Cível.  
 
4. Ação de Indenização contra a TIM de no. 2008.0008.9909-3 em trâmite na 16ª. 
Unidade de Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza. 
 
5. Ação de Indenização contra a TIM de no. 2008.0008.9909-3 em trâmite na 16ª. 
Unidade de Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza. 
 
6. Ação possessória  - Proc. de no. 032.2008.907.116-4 em trâmite na 6ª. Unidade 
de Juizado Especial Cível e Criminal de Fortaleza.  
 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO E 
NA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª. REGIÃO: 
 
Acompanhamento da Ação ordinária de no. 01548-2007-004-07-00-9  que a Rosa 
Júlia Plá entrou contra o Sindicato e alguns associados e que ficou em trâmite na 
4ª. Vara do trabalho – Nesta Ação CONSEGUIMOS ÊXITO e a Sentença foi 
favorável ao Sindicato nos livrando de pagar indenização a referida advogada 
Rosa Júlia.  
 
Procuradoria do Trabalho – Procedimento Administrativo no. 730/2006- Termo 
de ajustamento de conduta feito. 
 
Reclamação Trabalhista – Acompanhamento do Proc. No. 2583/2004 
 
Ajuste de Verbas Trabalhistas do Processo no. 804/2004.005.07.00.4 na 5ª. Vara 
do trabalho.  
 
Acompanhamento do Processo de no. 167015/2006-998-10-00-0 em trâmite no 
Tribunal Superior do Trabalho 
 
Acompanhamento da Ação Ordinária de no. 1719/2006-010-07-00-0 em trâmite 
na 10. Vara do Trabalho de Fortaleza. 
 
Acompanhamento da Ação de no. 1731/2004 em trâmite na 11ª. Vara do 
Trabalho 
 
Acompanhamento da Ação de Cobrança de no. 2378/2005-003-07-00-1 em 
trâmite na 3ª. Vara do Trabalho da Comarca de Fortaleza-Ce. 
 
Acompanhamento da Ação de no. 01962/2008-005-07-00-5 em trâmite na 5ª. 
Vara do Trabalho de Fortaleza-Ce. Acordo feito- Aguardando cumprimento. 
 
Acompanhamento da Ação de no. 00253/2009-003-07-00-0 em trâmite na 3ª. 
Vara do Trabalho da Comarca de Fortaleza-Ce. 

 



AÇÕES NO TRIBUNAL: 
 
Acompanhamento do Proc. de no. 2005.0014.0084-5 na 1ª. Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
 
Acompanhamento da Ação de no. 2006.0026.9624-0 na 4ª. Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
 
Viagem a Brasília para acompanhamento dos Processos de nos: 
 
2002.01.1.045836-4 em trâmite na 6ª. Vara Cível de Brasília, Proc. No. 
2004.01.1.008237-5 na 4ª. Vara Cível do Distrito Federal, Proc. No. 
2004.01.1.018152-3 na 4ª. Vara Cível do Distrito Federal e Proc. No. 
2002.01.1.077773-8 no Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
 
 

Acompanhamento dos Processos Administrativos de no. 08653.001.748/2004-99, 
Proc. No. 08653.000.262/2005, Proc. No. 08653.000.585/2005, Proc. nº. 
08.653.004.515/2008-71. 

. 
 
Ida a Sobral, Icó e Tianguá para acompanhar Sindicância de Servidores. 

 
Participação no I encontro jurídico do Sistema Sindical da PRF em Minas 
Gerais. 
 
78 processos estão sendo acompanhados, 22 já chegaram ao fim e obtiveram 
êxito. 
 
 

Fortaleza, 15 de junho de 2009 
 
 
 
 

FLORCELE LÔBO 
OAB/CE  11.194 


